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LEI NM.63012004 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
Espedal ao Orçamento-Programa do 
Exercício vigente 

O Povo do Munícípío cto Viçosa, pex-seus representantes legais, aprovou e 
eu, em seu nome, sarrdcxio e promulgo a seguirrte Lei-

Art. 1**- Fica aberto Crédito adicionai espedai no orçamento-programa do 
exercício de 2004 no valor de R$ 100.000,00 (oem mil reais), assim especificado: 

1. .Corrsb'ução de Quadra Poliesportiva na Escola Munidpat João 
Francisco da Silva (Cachoeira de Santa Cruz) 

44.90.51 - Obras e Instalações R$ 20.000,00 

1 ...Construção de Quadra Poliesportiva no Centro Educacional Dr. Januáno 
de Andrade Forrtes (Cerrti'o) 

44.90.51 - Obras e Instatações R$ 80.000,00 

Art. 29 Os recursos necessáríos ao atendimento das despesas do artigo 
anteríor serão provenientes cto anuíação das seguintes doteções orçamentàría do 
orçamento vigerrte no vaíor de R$ 100.000,00 para atendírrarrto da contrapartida 
do município. 

02 - Prefeítora Munidpal de Viçosa 
02.04 - Secretaría Munidpal de Educação 
02.04.28 361 - Ensino Fundamentol 
02.04.28 361.0000.0.007 - Transferãndas do FUNDEF 
33.30.41 - Contríbuições R* 100 000,00 

Art. 3° - Fica autorizada a indusão na Lei 1474y2000(PPA) e na Lei r f 
1564/2003 (LDO), dos Projetos relacionados no Artigo 1°. 

Art. 4^ - Esto Leí entra em vigor na dato cto sua pubticação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Viçosa, 23 de dezembro de 2004. 

^ —% 

Femando Sant'Ana e Castro 
Prefeito Munidpal 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Cãmara Munidpat, no dia 23.12 2004) 
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